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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 05- (sexta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

OBJETO: Atualização e Pagamento de PJES pelos valores de Diárias do Estado.

 1. Cel PM – ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO, Matrícula 
nº 1673-0, servindo atualmente na Diretoria de Apoio Logístico da Corporação – 
requer que V. Exª.,  atualize o valor pago pelo PJES que ora percebe e que seja 
ressarcida  a  diferença,  a  que  faz  jus,  desde  a  época  em  que  foi  estipulado  o 
pagamento em diárias definidas pelo Decreto nº 22.105, de 03/03/2000. Tudo com 
base na  Legislação  peculiar  e  a  Constituição Federal.   2. É a  primeira  vez  que 
requer.    3. Despacho deste  Diretor  de  Pessoal:   Em face  da razoabilidade  dos 
argumentos do Requerente, o pleito deverá ser INDEFERIDO, tendo em vista que, 
até  o  presente  momento  o  instrumento  jurídico  definidor  dos  valores  pagos  aos 
participantes  do  PJES  é  a  Diretriz  Administrativa  nº  3ª  EMG –  001/2000,  que 
estabelece o valor  fixo de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) para Oficial 
Superior.  (Nota n° 005/2007/DP-6)

1.1.1.  Assunção de Função

Passa a responder pela Subdiretoria de Pessoal a contar de 03 JAN 07, 
o Maj PM Mat.021050-1/DP-3 - GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA, o qual deixa 
de  responder  pela  Chefia  da  DP-3  e  em  conseqüência  passa  a  responder  pela 
mesmaChefia, o Cap PM Mat.2005-2,  JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES 
LEITE.  (Nota  n°  001/2007/DP-6)  Chefia,  o  Cap  PM  Mat.2005-2,   JOSÉ 
FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE. (Nota n° 001/2007/DP-6)
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INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação.

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 13221-7 3ºBP

M
0165/
12/Jan/05

José R. de S. 
Venâncio

BG nº001/
03/Jan/05

3ºSgt 
PM 23421-4 3ºBP

M
0162/
12/Jan/05

Gutemberg L B da 
Silva

BG nº001/
03/Jan/05

3ºSgt 
PM 29666-0 3ºBP

M
0161/
12/Jan/05 Severiano N. da Silva BG nº001/

03/Jan/05
INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamneto  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota nº 1898/2006/DP-3/SD)

4ª P A R T E 

IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ROMERO DE PAIVA SOUZA - CEL  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA  - MAJ  PM
Resp. p/ Subdiretoria de  Pessoal
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Comunicou o Assistente do Comando Geral, através do Memorando nº 
002/06, que o 1º Ten PM CP 940262-4/Cláudio Ricardo Gonçalves LOPES, a partir 
de 03 de Janeiro do corrente ano, assumiu a função de Ajudante de Ordens do Exmº 
Sr.  Cel  PM  –  Comandante  Geral,  em  substituição  ao  Cap  PM  CP  930035-
0/ALESSANDRO Silva da Matta Ribeiro.

2.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  SARGENTO

2.1.0.  Requerimento Despachado  

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Dat

a
Nome Publicação

3ºSgt 
PM 28688-5 21ºBPM 5776.6/

23Mai05
Mário Barbosa da 
Silva

BG nº001 
de 03Jan05

3ºSgt 
PM 31089-1 DGO 8268.5/

31Jan05 Roberto J. da C.Lima BG nº001 
de 03Jan05

3ºSgt 
PM 30150-7 DGO 6534.9/

21Jan05
Bartolomeu J. da 
Silva

BG nº001 
de 03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1934/2006/DP-3/SD)

Os  Militares  do  Estado,  abaixo  relacionados,  requereram  01(um) 
Auxílio para Aquisição de Uniforme no valor referente à nova graduação, em razão 
de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.

Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 23807-4 14ºBPM 1058/

17/Fev/05
Fábio H de A 
Barros

BG nº088/
17/Mai/04

3ºSgt 
PM 22918-0 DAL 0784.9/

03/Fev/05
Angela M dos S 
Almeida

BG nº001/
03/Jan/05

3ºSgt 
PM 29320-2 CIPMoto 7496.9/

29Abr05
Marcos José dos 
Santos

BG nº001/
03/Jan/05
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Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.

Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 13792-8 3ªCIPM 7858.0/

27/Jan/05
Valter dos S. 
Mendes

BG nº001/
03/Jan/05

3ºSgt 
PM 14334-0 3ªCIPM 7859.9/

27/Jan/05 Antônio Pereira BG nº001/
03/Jan/05

3ºSgt 
PM 16317-1 3ªCIPM 7857/

27/Jan/05
Carlos Gene da 
Silva

BG nº001/
03/Jan/05

DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no Anexo IV-E da  Lei  Complementar  nº032/01 e  o  Parecer  da PGE nº519/06, 
publicado  no  BG  nº209,  de  10  de  Nov  de  2006,   respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1900/2006/DP-3/SD)

Os  Militares  Estaduais,  abaixo  relacionados,  requereram o  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.

Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 17690-7 1ºBPM 0845.9/

03/Jun/05
Nivaldo R. da 
Silva

BG nº052/
23/Mar/04

3ºSgt 
PM 15985-9 CIPOMA 1866.0/

07/Jul/05
José A de B 
Neto

BG nº001/
03/Jan/05

3ºSgt 
PM 930491-6 CPA 9210/

19/Out/05
Luiz H. dos 
Santos

BG nº024/
03/Fev/05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.

DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 1896/2006/DP-3/SD)
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